
PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

O MUNICÍPlo oE MARIANA, pessoa jurídica de direito público, localizada na Praça luscelino Kubistchek, s/n", Centro, na

cidade de Marianâ , estado de Minas Gerais, representado pelo(a) Sr. PreÍeito Juliano Vasconcelos Gonçalves e pelo

Secretário Municipal de lúeio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Proteção Animal, Sr. Alexandre Augusto
Carneiro, de a8ora êm diante denominado CONCEDENTE e de outro lado, ARTH EMPREENDIMENTOS E SERVICOS ITDA,
Sociedade Empresária Limitada, com sede à Rua Direita, ne 94-8, bairro Centro, Mariana/MG, inscrita no CNPJ sob o ns

33.597 547 /OOO7'75, neste ato representado por seu sócio administrador, Alysson Henrique Oliveira Teixeira, doravante
nominada CONCESSIONÁRlA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços ne 101/2025 oriundo do pregâo

Eletrônico ne 10U2026, em conformidade coF:, a lei 74.733/2021, mediante as condições que se seBuem.

cúusuLA PRTMEtRA - Do oBJETo

1.1. Concessão onerosa de uso de espaço público localizado no Parque Estadual do Cruzeiro, destinâdo a instalação,
operação e manutenção de uma cafeteria/bar gourmet, em conformidade com as condições e exigências e
especificações do Termo dê Referência.

cúusurA 2. - Dos pREços E toRMA DE PAGAMENTo

2,7. Dos Preços

2,2. Das Condições de patamento

2 2.1 A Cessionária deverá realizar o pagamento do ônus até o décimo dia de cada mês, em moeda corrente nacionã1,
e seguirá ao estabelecido no Termo de Referência, mêdiante depósito em conta corrente do Município: Contã
corrente- Banco do Brasil'Agencia: ne2279-9 Conta Corrente ne 66395-6

2.2 2 Mensalmente será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção
dâs condições de habilitação exigidas no edital.

2,2, Critérlo de Reajuste

221 05preçoscontratadospoderãosofrerreajuste,aplicando-seoíndicelNPC,cujadata-baseestávinculadaàdata
do oÍçamento estimado qual seja 18/11/2025, nos termos do art. 25, §7e da Lei ne !4,L3312027.

2,2.2, Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

2 2 3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CoNCEDENÍE pagârá à CONCESSIONÁR|A a
importância calculada pela última variação conhecida, llquidando a diferença correspondente tão logo sejâ divulgado
o índice definitivo. Fica a CONCESSIONÁRlA obriBàda a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valoÍ remanescente, sempre que este ocorrer,

2.2.4. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo

2 2 5 caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determínado pela legislaçâo então em vigor.

1

CoNTRATO N' 101/2026 - PROCESSO t-tCrTATÓRlO Ne 19s/2025 -
PREGÃO ELETRÔNrCO N' 031/2025

21,1. A cessionária pagará o vâlor mensal de RS 2.616,67 (dois mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e sete
centavos), conforme especificações do Termo de Referência, totalizando o valor global de RS 157.000,20 (cento e
cinquenta e sete mil reais e vinte centavos) para o prazo de sua vigência.
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2.2.6. Na ausência de previsão lêgal quanto ao indice substituto, as partes eleSêrão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

2.2.7. O reajuste será realizado por âpostilamento

2,1. Do ReequilÍbrio de Preço

Não se aplica.

cúUsUtA 3! . oA DoTAçÃO

Como inexistem despesas para custear a execução do contrato, visto não haver ônus financeiro atribuído à Cessionária

NÃO se faz necessária a menção de dotação orçamentária. Todavia, o valor pago será destinado ao fundo municipal

de meio ambiente.

cúusur.A 43 - DA vrcÊNclA

4.7. O presente contrato terá vigência de 60 (sessentâ) mêses, contados a partir da data de sua assinâtura

4.2 Se for de interesse do Município de Mariana e em comum acordo com a empresâ vencedora o contrâto poderá

ser prorrogado nos termos do Art, 107 da Lei Federal np 14.\33/21 por igual periodo, desde que devidamente

comprovada que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos parâ a Administração.

4.2.1 A empresâ detentora do contrato deveÍá pâgar uma nova parcelâ do valor do lance vencedor final apurado no

processo reajustado. O vãlor será atualizado conforme o número de servidores e nova pesquisa de valores em sistemas

oficiais do Governo com o Painel de Preços ou o Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP

4,3, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

4,4, Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já paSos ou amortizados ao longo do primeiro

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

cúUsULA 5! . DA ATTERAçÃO CONTRATUAL

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos pelos artigos 124 e seguintes

da Lei Fedêral ne 14.133/2021.

CúUSULA 6! . DA NOVAçÃO

Toda e qualquer tolerância por parte do CONCEDENTE na exigência do cumprimento do presente contrato, não

constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer

tempo.

cúUsUI.A 7! - DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES

Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obriSações das Partes

7.1, As obrigaçôes elencadas no Termo de Referência indêpendentemente da sua transcrição neste instrumento
contratual.

7.2.1 A Concessionária deverá utilizar o imóvel para prestar o serviço em conformidade com o estabelecido no Edital,

no Termo de Referência e sêus anexos.

7.2 - Constituem também OSRIGAçÕES da Concessionária:
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7.2,2 A partir da a55inatura do contrato de concessão, a concessionária fruirá do imóvel para os fin5 estabelecidos e
responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre o mesmo e suas
rendas,

7.2,3 A Concessionária deverá cobrir por sua conta os gastos decorrentes da prestação do seÍviço, inclusive, todos
os custos relacionâdos a remuneração da sua equipe de trabâlho e demais despesas operacionais,

7.2.4 A Concessionária deverá apresentarjunto às faturas, os comprovêntes de quitação das obrigações decorrentes
com a execução do contrato e manter durante a execução do objeto as condições de habilitação e qualificações
exigida5.

7.2.5 A Concessionária deverá substituir às sua5 expensas, no todo ou em parte, os mêteriais /produtos fornecidos
que não satisfazer a qualidade e condições previamente estabelecidas,

7,2.7 Não utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ne Lei 9.854 de 27 de outubro
de 1999.

7.2 8 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência
Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no an.
93 da teine 8.213/1991.

7,2,9 Em hipótese alSuma será aceito objeto em desacordo com as especificações do Termo de Referência, Edital e
Seus anexosj

7.2.10 lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/termo de cessão de uso

7.2.11 Responsabilizar pela segurança parimonial das áÍeas internas e externas das dependências do imóvel cedido.

7.2.12 Zelar e manter adequadamente as infraestruturas de forma p.eventiva e corretiva, assim como os elementos
estruturais, urbanização e paisagismo.

7.2 13 Responsabilizar-se pelas manutenÇões, correções, adequações do espaço que serão executadas sob às
expensas da concessionária sob a supervisão do município/concedente.

7.2 14 cumprir âs normas de postuÍa, saúde, segurança pública, meio ambiente e todas aquelas inerentes à destinação
dada à área, bem como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçâo ou de materiais
empregados.

7.2 15 NotiÍicar o município sempre que precisar realizar obras de manutenção e/ou aperÍeiçoamento do espaço.

7.2 16 Responder pelos danos causados diretâmente ao Município/concedente ou a terceiros, independentemente
de compÍovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

7.2.17 A Concessionária obriga-se a manter o imóvel e suas instalaçõe5 em perfeito estado de conservação, higiene e
funcionamento, executando, às suas expensas, as manutençõês preventivas e corretivas necessárias, vedadã qualquer
alteração estrutural, modificação ou ampliação sem prévia e expressa autorização do Concedente.
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7 2 6 A Concessionária deverá ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros durante a

execução do presente contrato, não excluindo ou realizando essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Concedente,

7.2.18 Qualquer benÍeitoria, adaptação ou acréscimo realizado no imóvel passará automaticamente a integrar o
patrimônio público municipal, sem direito de indenização, salvo se previamente pactuado em contrário por termo
aditivo,
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7.2.19 O Concedente reserva-se o direito de rêalizar vistorias técnicas periódicas para verificar o cumprimento das

obrigações de conseívâção

7.2,20 O Concedente rêalizará vistoria inicial àntes da assinatura do termo de cêssão, lavrando relatório fotográfico

detalhado das condíções do imóvê1, que integrârá o processo administíativo,

7.2.21 Durante a vigência contrâtual, serão realizadâs vistorias semestrais com o objetivo de âvaliar as condiçôes de

conservação, uso e manutenção do espaço,

7,2.22 As vistoÍias serão registradas em relatórios técnicos assinados pelâs partes, devendo o Cessionáíio apresentar

plano de correção em até 15 (quinze) dias quando forem constatadas não conÍormidãdês'

7.2.23 O Cessionário deverá observâr integralmente as normas ambientais aplicáveis, adotando práticas sustentáveis

de gestão e operação do espaço, incluindo:

a) lmplantação e manutenção de coleta seletiva e destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos;

b) Uso de materiais recicláveis, biodegradáveis ou reutilizávei§ sempre que possível;

c) Uso rãcionalde água e energia elétrica;

d) Vedação do lançamento de efluentes ou resíduos em desacordo com a le8islâção ambiental viSente;

e) Comunicação imediâta ao Concedente em caso de sinistro, vazamento ou ocorÍência ambiental que possa

aÍetâr o bem público ou o entorno.

7 .2,24 ieÍ-l prejuízo dâs penalidades gerais previstas no contrato, o descu mprimento das obrigações de conservação

e manutenção do imóvel acarretará:

| - Multa específica de ate 10% (dez por cento) do valor ànual da cessão, conforme gravidade da inÍração;

ll - Obrigaçâo de Íeparação integral dos danos cau$dos;

l - Possibilidade de rescisão unilateral pelo Concedente, no5 termos do an, 137 da Lei ne 14.133/2021, caso se

verifique uso indevido ou deteÍioração dolosa do bem público.

7.2.25 Encerrada a vigência da cessão, por decurso de prazo ou rescrsão antecipada, o Cessionário deverá restituir o

imóvel ao concedente nas mesmas condiçôes em que o recebeu, ressalvadas apenas a5 deteriorações naturais

decorrentes do uso regular.

7.2.26 A devolução será precedida de vistoria técnica conjunta, com emissão de termo de encerramento
acompanhado de relatório fotográfico e parecer de conformidade emitido pela Secretaria Municipâl competente.

7.2.27 Em caso de constatação de danos, irregularidades ou âlterações não autorizadas, o Cessionário ficará obriSado

a restaurar integralmente o bem ou indenizar o Município pelos prejuízos apurados.

7.2,28. O Concedênte designará formalmente Gestor e Fiscal do Contrato, nos termos do art. 117 da Lei no

14.133/2021, responsáveis por acompânhâr a execução da cessão e assegurar a preservação do patrimônio público.

7.3 Constituem obrigações DO CONCEDENTE, além do estabelecido no Íermo de Referência

7,3,1 Fornecer a orientação para a melhor execução do contrato, em espêcial a forma de fornecimento e prestaçâo

do serviço.
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12,2. SUSPENSÃO TEMPORÁR|A de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Públicâ Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4' da Lei ne 14.133/21,

12.3. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONCESSIONÁRlA perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONCESSIONÁRlA ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

12.4, Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONCESSIONÁR|A o contraditório e a
ampla defêsa.

12.5, Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONCESSIONÁRlA o contraditório e a ampla
defesa, sendo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato. o prazo para manifestação.

12.6. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maioÍ ou caso
fortuito.

12.7. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do código civil brasileiro

12.8. As importáncias relativas a multas poderão, a critério do Município de Mariana MG, serem descontadas dos
pagamentos a serem efetuados, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na
forma da lei.

12.9 As pênalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplifícativas, podendo outras ocorrências
ser anãlisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei ne 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.

12 11. o valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de Euia própria ao Município de Mariana/Mc, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da suê aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas
devidas pelo Municipio, quando for o caso.

12.12, A CONCEDENTE/adjudicatária poderá sofrer ainda, as sanções descritas na Lei ne 12.846/2013, artigos 5e e 6e

12.13 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes prevista5 neste Contrato

12 14. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevâdas motivadamente por conveniência
administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente dâ CONCEDENÍE

cúusul.A 13! - DA PRorEçÃo A DADos sENsívEts - LET cERAt DE pRorEçÃo DE DAoos (t Et FEDERAL 13 .Toglzorgl

13.1. A CONCESSIONÁR|A obri8a-se ao dever de protêção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou dê operação dos
pro8ramâs/sistemas, nos termos da Lei n9 13.709/2018 e suas alte.ações/regulamentações posteriores, durante o
cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.

13.2. A CONCESSIONÁR|A obríga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a
segurança, a proteção, ê confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que
tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilicitos que causem
destruição, perda, alteração. comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.

13.3. A CONCESSIoNÁRlA deve asseguràr-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de
serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da inÍormação e/ou dos dados
pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

7
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12.10 4s sanções aqui previstâs são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulâtivamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis,
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13.5.1.A CONCESSIONÁR|A obriga-se a fo.necer somênte as informações. dados pessoais e/ou base de dados

estritamente nêcêssários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito

neste instrumento contratual.

13.6. A CONCESSTONÁRtA fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto

deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corrados contados da rescisão contratual, restando autorizada

a conservação apenas nas hipóteses legalmentê previstas

13.7. À CONcESstONÁR|A nâo será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de

dados â que tenha tido acesso durante a execuçâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13.8. A CONCÊSSIONÁR|A deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em râzão do

cumprimento do objeto destê instrumento contratualtão logo não haja necessidade de realizar seu trâtàmento.

13.9. A CONCESSTONÁRlA dêverá notificâr, imediatamente, a CONCEDENTE no caso de vazamento, perda parcial ou

total de informaÇâo, dados pessoais e/ou base de dados,

13,9,1. A notificação nâo eximirá a CONCESSIONÁR|A das obrigações e/ou sânçôes que possam incidir em razão da

perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados

13.10. A cONCESSTONÁR|A que descumprir os termos dâ Lei n-' 13.709/2018 e suas alterações/regulâmêntaçôes

posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presênte instrumento contratual, ficará obrigada a

assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo causado, incluindo sançóes

aplicadas pêlâ autoridade competente.

13.11. O dever de sigilo e confidencialidade e ar demais obrigações descritas na presente cláusula permanecerão em

vigor após a êxtinção das relações entre a coNcEssloNÁRlA e o coNcEDENTE, bem como, entrê a coNcEsSloNÁRIA

e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sançôes previstas na

Lei ne 13.709/2018 e suas alterações/regulamentações posteriores, salvo dêcisão judicial contrária.

13.11.1. A CONCESSIONÁRlA ficará obrigada a manter canais abertos para comunicaçâo com a CONCEDENTE para os

assunto5 pe.tinentes à aplicação da Lei nq 13.709/2018 e suas alteraçõe5/re8Ulamentações posteriores, mesmo após

o término da vigência do presente contrato.

cúusuLA 14ê - orsPosrçÕÉs FrNArs

14,1. Ficam as partes submetidas a todos os termos constantes do Termo de Referência e demais anexos, sendo
ambos os instrumentos partes intêgrantes desde Contrato que se complementam.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com â lêi federêl 74.113/2021 e demais normas aplicáveis
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

8

13.4. A CONCESSTONÁR|A não poderá utilizar-se de informação, dâdos pessoais e/ou base de dados a que tenha

acesso, para fins distintos ao cumprimento do objêto deste instrumento contratual

13,S, A CONCESSIONÁR|A não poderá disponibilizâr e/ou transmitiÍ â terceiros, sem prévia autorização êscrita da

CONCEDENTE, informação, dados pessoai5 e/ou base de dados a que tenhâ acesso em razão do cumprimento do objeto

deste instrumento contratuâ1.

13.12, O não cumprimento de quaisquer das obrigaçôes descritas nesta cláusula sujeitará a CONCESSIONÁR|A a

processo administrativo para apuração de responsabilidadê ê, consequênte, sanção, sem prejuízo de outras
cominações cíveis e penais.
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CLÁUSUTA 15'- DA ARBIÍRAGEM

Nos termos do Decreto n'9.822 de 23108/2019, 5erá utilizado preferencialmente a arbitragem e/ou mediação para a
resolução dos conflitos advindos dà relação contratual a ser flrmada em razão da presente licitação.

cúusuLA 15. - Do FoRo

16.1 - As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Diamantina/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por
mais privileEiado que seja,

E, para firmeza € validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais,

depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, e pela5

testemunhas abaixo.

Mariana,05 de março de 2026
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Alêxandre Augusto Carneiro
Sec. Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento

Sustentável e Proteção Animal
CONCEDENTE

TESÍEMUNHAS:

ARTH EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA.
Alysson Henrique Oliveira Teixeira

CONCE5SIONÁRIA

NOME:

CPF:

NOMEr

CPF:
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